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REUNrÃo DA coMrssÃo DE oRçaMENTo, FrNANças, TRTBUTAçÃo E tNFRAESTRUTURA.

ATA Nr 4212021

Aos dezenove dias do mês de outubro do ano de dois e vinte e um, às quatorze horas e vinte e seis

minutos, nas dependências do Plenário Jovêncio José Pedroso da Câmara de Vereadores de.lóia-RS, reuniram-se,

os integrantes da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, com a presença da Vereadora

Rosa Maria Desordi Lassen (PROGRESSISTA) - Presidente, Vereador Luis Carlos Souza (PDT) - Vice-Presidente e

Relator Vereador Marcos Antônio Moura (PSC). Presente os Servidores Jussara Sarturi e Taís Onuzack.

Proreto de Lei ne 4.44712021- Autoriza o Munícipio de Jóia a instituir o Programa de Recuperação Fiscal e

determina outras providências, de autoria do Prefeito de Joia. Com Parecer Jurídico n"0741202f. Os integrantes
decidiram por aguardar parecer da comissão de Constituição, Justiça, Redação Fiscal e Desenvolvimento Social.

Foisuspensa a reunião para téÍmino da ata

Colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unânime.

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quatorze horas e trinta e um minutos, a qual vai assinada
pelos vereadores integrantes da comissão.
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Em pauta, para análise e deliberações aos seguintes Projetos de Lei:

Projeto de Lei n.e 4.44412O2L - Revoga a Lei lúunicipal ne 3.942 de 25 de agosto de 2021 e Altera o Art. 3e da Lei

Municipal ne 1.055 de 16 de fevereiro de 2001, de autoria do Prefeito de Jóia. Com PareceÍ Jurídico n"O7012O27.

Os integrantes decidiram por Parecer favorável,
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